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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

RELATÓRIO - PRE/DG/SGA/NUP

PREGÃO 29/2022

AQUISIÇÃO DE CAMISETAS COM DIZERES E LOGO MONOCROMÁTICO QUE
IDENTIFIQUEM OS "COORDENADORES DE ACESSIBILIDADE"

 

RELATÓRIO FINAL

 

Instado a realizar licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para AQUISIÇÃO DE CAMISETAS
COM DIZERES E LOGO MONOCROMÁTICO QUE IDENTIFIQUEM OS "COORDENADORES DE
ACESSIBILIDADE", este pregoeiro oficial, designado pela portaria nº 45, de 22 de abril de 2020,
respeitando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez publicar aviso de licitação no diário oficial da união,
bem como nos sites do TRE-BA e do Comprasnet.

Aberta a sessão aos vinte e nove (29) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinte (2022), às 09h
(horário de Brasília), deu-se início a realização dos trabalhos relativos ao presente Pregão e à análise
preliminar das propostas apresentadas.

Iniciada a etapa competitiva, diversas empresas apresentaram propostas dentro dos valores máximos
admitidos pela administração. Durante o julgamento das propostas, verificou-se que os preços lançados pela
empresa SUPER TERRA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, estava em flagrante descompasso com os
demais, sendo recusado,m nos termos do Item 10.3 do Edital, por serem irrisórios, vez que representava
cerca do valor de 1% (um por cento) do segundo menor valor ofertado, que já estava abaixo do orçado pela
administração.

Restou infrutífera a tentativa de redução de preços com a licitante que ofertou o menor preço.

Devido a problemas técnicos (indisponibilidade do link de internet no Fórum Eleitoral de Feira de Santana),
foi necessária suspensão administrativa, aplicando-se analogamente o Item 7.7 do Edital, sendo remarcada a
sessão de julgamento para as 9h do dia 04/07/2022.

Não houveram outras ocorrências dignas de nota.

Isto posto, o Pregoeiro declarou vencedora para os itens 01, 02 e 03 a empresa  ELUGENIOINDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, CNPJ 30.869.154/0001-85, habilitando-a em seguida.

Aberto o prazo para registro da intenção de recurso, não houve manifestação.

Não há fato ensejador de responsabilidade da empresa a ser apurado.

Em anexo, a ATA da licitação (Doc. PAD nº 42027413), os Documentos de Habilitação  (2027411), as
declaraçõs emitidas gerada pelo sistema Comprasnet (2027414 e 2027415); o resultado por fornecedor
(2027416) e o Termo de Adjudicação (2027417).

Findo este relatório, submete-se à apreciação da Diretoria Geral deste Regional.
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Feira de Santana, em 19 de março de 2020.

Danilo Almeida Pereira

Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Danilo Almeida Pereira, Técnico Judiciário, em 01/08/2022, às
08:27, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 2027419 e o código CRC 9027E997.
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